
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 1116 / 2024 

INDICA-SE, em conformidade com as normas regimentais, o envio de expediente ao Prefeito
Municipal João Carlos Krug, solicitando a regularização da cedência do areeiro localizado na área
adquirida pela prefeitura para a construção do Balneário Municipal.

 

JUSTIFICATIVA

O areeiro que se encontra na área adquirida para a construção do Balneário Municipal tem sido um
recurso local importante há vários anos. Sua presença não prejudica o projeto do balneário e,
portanto, a regularização da cedência do local seria uma medida justa.
É importante salientar que a manutenção do areeiro não impedirá o desenvolvimento e funcionamento
do Balneário Municipal. Pelo contrário, a regularização da cedência garantirá que esse recurso
continue a ser utilizado de forma organizada e sustentável.
Portanto, solicitamos que seja regulamentada e mantida a cedência do areeiro, garantindo assim sua
continuidade e benefícios para a comunidade. Essa medida demonstrará o compromisso da
administração municipal em valorizar os recursos locais e atender às necessidades da população de
forma equitativa.

   
Sala das Sessões, 16 de Fevereiro de 2024

T.
Vereador(a) - PSD
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